[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



LEI Nº 006/87

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA SUBVENÇÃO A ASSOCIÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO DISTRITO DE TAPURAH.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a DOAR A TÍTULO DE SUBVENÇÃO para a Associação de Desenvolvimento Comunitário do distrito de Tapurah, a importância de CR$ 35.000,00 (trinta e cinco mil cruzados).

Art. 2º -  O valor será destacado de verbas própria do orçamento do exercício de 1987, sujeitando-se a beneficiada a prestação de contas dos valores aplicados.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 02 de abril de 1987.
Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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